
Ano XXII n° 2591 de 09 de junho de 2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2591 de 09/06/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: GRÁFICA PALMEIRAS LTDA - ME  
Processo: 2943 /2017 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de etiquetas para uso do laboratório municipal 
Valor: R$ 180,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
 
Empresa: M & N FERRAGENS DE PATY DO ALFERES LTDA - ME  
Processo: 2944/2017 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de Material para Residência Terapêutica 
Valor: R$ 251,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
 
Empresa: CEEO – CENTRO ESPECIALIZADO EM EXAMES E TERAPIA 
OCULAR LTDA 
Processo: 1881/2017 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Realização de exames oftalmológicos 
Valor: R$ 495,00  
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93   
 
 
Empresa: JÉSUS MOREIRA DOS SANTOS 
Processo: 1881/2017 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Serviços de avaliação imobiliária 
Valor: R$ 860,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2591 de 09/06/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 
Processo: 3390/2017 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de materiais de construção 
Valor: R$ 10.539,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

CONTRATO N.º 012/2017 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou  Contrato n.º 012/2017, celebrado com a 
empresa TRANSCEIVER SISTEMAS DE
COMUNICAÇÃO  LTDA, tendo como objeto a 
LOCAÇÃO DE RÁDIOS TRANSCEPTORES E 
BATERIAS,  conforme solicitação da Secretaria de 
Ordem Pública, no valor total de R$ 11.664,00 (onze mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais), pelo prazo de  
prazo de 12 meses. 
 
                               Paty do Alferes, 09 de junho 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO N.º 013/2017 
 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 013/2017, celebrado com a empresa CLAUDIO E. 
M. DA SILVA, tendo como objeto a Apresentação Artística com o 
Pastor Cláudio Duarte, na 29ª FESTA DO TOMATE - XXXVIII 
EXPOSIÇÃO AGRÍCOLA E CONCURSO LEITEIRO DO MUNICÍPIO 
DE PATY DO ALFERES,  conforme solicitação da Secretaria de 
Turismo, Industria e Comercio, no valor de R$ 30.000,00 (trinta  
mil reais), a partir de sua assinatura e término em 19/06/2017. 

 
                               Paty do Alferes, 09 de Junho 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º 4.804   DE   08   DE  JUNHO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 9.000,00 ( Nove mil reais ). 
 
FONTE = 000    R$   9.000,00  ( Ordinários não Vinculados ) 
 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.365.4013.2019 – Manutenção da Educação Infantil e Alfabetização 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               6.000,00 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$               3.000,00 

 
 

Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2195 – Manutenção das Escolas 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               6.000,00 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$               3.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,  08   de  junho   de  2017. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO    N.º 4.805   DE  08   DE  JUNHO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 15.500,00 ( Quinze mil e quinhentos reais ). 
 
FONTE =  000   R$     15.500,00   (Ordinários não Vinculados) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             15.500,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação por Tempo Determinado R$            15.500,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  08   de  junho   de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.806   DE  09   DE  JUNHO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 80.000,00 ( Oitenta mil reais ). 
 
FONTE =  032   R$   80.000,00   ( SUS – Programa Saúde da Família ) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2049 – Estratégia da Saúde da Família - ESF  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.032 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             80.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2049 – Estratégia da Saúde da Família - ESF  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.032 – Contratação por Tempo Determinado R$            80.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  09   de  junho   de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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EDITAL Nº 021/2017 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Sebastião de 
Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para instrução dos 
procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 21 de junho de 2017. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 09 de junho de 2017. 
 

 
CAMILA DE OLIVEIRA LISBÔA 
Secretária de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

ANEXO ÚNICO 
 

AUXILIAR DE CRECHE 
 

Nº INSCRIÇÃO N O M E 
 

65.788-3 CAMILA RIBEIRO DE MELLO 
 

EDITAL Nº 022/2017 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Sebastião de 
Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para instrução dos 
procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 21 de junho de 2017. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 09 de junho de 2017. 
 

CAMILA DE OLIVEIRA LISBÔA 
Secretária de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

ANEXO ÚNICO 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
 

Nº INSCRIÇÃO N O M E 
 

64.309-2 GABRIELA NUNES DA PENHA 
 

ERRATA DA PORTARIA Nº  453/2017  
 
NO Art. 1º ONDE SE LÊ: – Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo de vigência da 
Portaria nº 381/2017 de 02/05/2017, que instituiu a  COMISSÃO ESPECIAL DE 
INVESTIGAÇÃO para averiguar  eventuais irregularidades em processos de 
Aquisição e Distribuição de Merenda Escolar, Transporte Escolar e Aquisição 
de Produtos e Materiais. 
 

 
LEIA-SE: – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias a contar de 02/06/2017, o prazo de 
vigência da Portaria nº 381/2017 de 02/05/2017, acrescido pela portaria 417/2017 
G.P. de 17/05/2017 que instituiu a  COMISSÃO ESPECIAL DE INVESTIGAÇÃO 
para averiguar  eventuais irregularidades em processos de Aquisição e 
Distribuição de Merenda Escolar, Transporte Escolar e Aquisição de Produtos 
e Materiais. 

1. ADJUDICO E HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO 

PRESENCIAL N.° 025/2017, FORMALIZADO ATRAVÉS DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2294/2017, CUJO OBJETO É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RETIFICA DE MOTOR COM TROCA DE PEÇAS, PELA EMPRESA 

VENCEDORA: 

 

· REMIPE MP PEÇAS  ACESSÓRIOS E MOTORES LTDA, COM TODOS OS 

ITENS, NO VALOR TOTAL DE R$ 5.569,00 (CINCO MIL QUINHENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS). 

 
  VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 5.569,00 (CINCO MIL QUINHENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS). 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

Paty do Alferes, 07 de junho de 2017. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL N.° 

023/2017, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 1641/2017, CUJO OBJETO É 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL COM CILINDRO EM COMODATO, 

PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

·  WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, COM TODOS 

OS ITENS NO VALOR TOTAL DE R$ 203.760,00 (DUZENTOS 

E TRES MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS). 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 203.760,00 

(DUZENTOS E TRES MIL SETECENTOS E SESSENTA 

REAIS). 

 

Paty do Alferes, 07 de junho de 2017. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 466/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar  ARTHUR JOSÉ CANCIO MARTINS, do cargo em 
comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL. Lotado na SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 06 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 08 de  junho  de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 467/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar  CRISTIANE SABINO DE AZEVEDO MORAES, do 
cargo em comissão de COORDENADOR DE PREGÃO. Lotada na 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 
GESTÃO DE PESSOAS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 06 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 08 de  junho  de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 468/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear ARTHUR JOSÉ CANCIO MARTINS, para exercer o 
cargo em comissão de COORDENADOR DE PREGÃO, Símbolo DAS-
4, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no 
valor de 50% (cinquenta por cento) do símbolo correspondente. Lotada 
na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 
GESTÃO DE PESSOAS.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 07 de  junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 08 de junho de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  469/2017 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente a Função 
Gratificada – F.G. a servidora constante abaixo, lotada na  SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS. 
 

NOME MATRÍCULA F.G. 
CRISTIANE SABINO DE AZEVEDO MORAES 1292/01 FG -1 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 07 de junho do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 08 de junho de 2017. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO   

PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº470/2017 - G. P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições 
legais , 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Alterar a portaria 128/2017, com substituição do Servidor JÚLIO JOSÉ DE 
OLIVEIRA GOULART, matrícula nº 1286/02, pelo Servidor ARTHUR JOSÉ 
CANCIO MARTINS, matrícula 1286/01 e incluir como membro de apoio, PAULO 
JOSE LIMA DE OLIVEIRA, matrícula 1312/02, ficando a composição conforme 
abaixo: 
 
PREGOEIRO:  
ARTHUR  JOSÉ CANCIO MARTINS, matrícula 1286/02 
 
PREGOEIRO SUBSTITUTO:  
Cristiane Sabino de Azevedo Moraes – Matrícula nº 1292/01. 
 
MEMBROS DE APOIO:  
Juliana de Paula Billet Silva Fernandes – Matrícula nº 713/01; 
Higor Bianco de Carvalho – Matrícula nº 1357/01; 
Alexandre Chaves Pereira Kuntze – Matrícula nº 116/01; 
Adriana Doro Victério Alexandre – Matricula nº 105/01; 
Daniel Galliac Ribeiro – Matrícula n° 722/01; 
Flamaryon Pereira da Silva – Matrícula n° 1266/02; 
Paulo José Lima de Oliveira – Matrícula nº 1312/02. 
 
 
Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  08 de  junho   de 2017. 
 
 
                                  EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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